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PLANO DE TRABALHO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 
1. DADOS CADASTRAIS 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA 

CNPJ: 
13.094.222/0001-62 

ENDEREÇO 
RUA JACKSON DE FIGUEIREDO, S/N, CENTRO 
CIDADE 
MURIBECA 

U.F.C. 
SE 

E.P. 
49.780-000 

DDD/TELEFONE 
(79) 3342-1002 

FAX 
E.A. 
PÚBLICA 

NOME DO RESPONSAVEL 
MÁRIO CESAR DA SILVA CONSERVA 

C.P.F. 
037.499.025-50 

C.I./ORGAO EXPEDIDOR 
26227762 SSP/SE 

CARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FUNÇÃO 
PREFEITO 

MATRÍCULA

ENDEREÇO/ SE. 
RUA PADRE EVENCIO GUIMARAES, 153 – CENTRO – MURIBECA 

C.E.P. 
49.780-000 

 
2. OUTROS PARTICIPES 

 
Nome:  
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 

C.G.C./C.P.F. 
010.618.194-77 

E.A. 

Nome do Responsável 
Luciano Goes Paul 

Função 
Coordenador Estadual 

CPF 
010.618.194-77 

CI/Órgão Expedidor 
  

Cargo  Matrícula 

Endereço: 
Av. Gov. Paulo Barreto de Menezes, nº 366.  

Cidade: 
Aracaju 

C.E.P. 
49020-010 

3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 
Título: Disponibilização de Triturador Forrageiro 

 
  Descrição do Objeto: Disponibilização de 20 Trituradores Forrageiros 

Início (mês/ano): 01/2022. Término (mês/ano): 12/2022. 

Justificativa: 
Com a Disponibilização dos equipamentos proporcionaremos maior eficiência e qualidade no 
preparo de ração para os rebanhos de bovinos, caprinos e suínos dessa forma haverá o aumento 
na produção média diária de leite, fortalecendo a produção de queijo e manteiga e, na pecuária 
destinada ao abate. Principalmente nos períodos de seca, com economia de custos e tempo, 
melhorando a qualidade de vida dos pequenos e médios agricultores das comunidades do 
município de Muribeca. 
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4 – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 

As obrigações serão definidas no acordo de cooperação técnica. 

 
5 – METAS A SEREM ATINGIDAS 

 
METAS DESCRIÇÃO 

I Aumento na produção média diária de leite. 

II Fortalecimento da produção de queijo e manteiga. 

III Fortalecimento na pecuária destinada ao abate. 

 

6 – METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA) 

 

7 – DIAGNÓSTICO / ABRANGÊNCIA 

 
 
A falta de boas condições físicas e de segurança básica mínima necessária; beneficiamento de 
pequeno produto. Impulsionar a produção de produtores pecuários e melhorar o setor econômico 
da cidade e região. Atendendo a toda população da zona rural do município e região que trabalha 
ou depende da economia primária (pecuária), beneficiando diretamente aproximadamente 1 mil 
habitantes. 
 

 

8 – DO PRAZO 

Será definido no ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 
 

ETAPA FASE ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 

20 Trituradores Forrageiro INÍCIO TÉRMINO 

 Envio de ofício solicitando parceria com o DNOCS; 
 Juntada de documentos de regularidade da Prefeitura; 
 Elaboração e assinatura do Termo; 
 Assinatura do acordo de cooperação; 
 Execução do Objeto; 

APDOU APDOU + 360 DIAS 
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9 – UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 
 
 10 – DECLARAÇÃO 
 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, para os efeitos e sob as penas da lei, que 
inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou 
Estadual, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou Estadual, que 
impeça a celebração do acordo de cooperação técnica, na forma deste Plano de Trabalho. 

 
 

Muribeca, 30 de dezembro de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 
 

MARIO CESAR DA SILVA CONSERVA 
Prefeito Municipal 

NOME RESPONSABILIDADE TELEFONE 

Mário Cesar da Silva Conserva 
Prefeito Municipal 

Responsável pelo Município 79 99908-6545 

ANDRÉ SOARES 
CLEMENTINO 
Assessoria Técnica 

Substituto do responsável pela 
execução do plano de trabalho 
e acompanhamento das ações 
referentes ao acordo de 
cooperação técnica 

79 3044-9474 


